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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.°  139/2022  -  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  CILINDROS  DE  OXIGÊNIO
MEDICINAL E RECARGAS DE OXIGÊNIO, AR COMPRIMIDO E GÁS ACETILENO, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. CONTRATADA: ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME
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Cilindro Para Oxigénio 

Medicinal Com Capacidade 	
UN 

3 __n_3 -, 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Aves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNP1 13.982.632/0001-40 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 139/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 003/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 016/2022 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fomecimunlo de Serviços, que entre si 'azem, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE URAND:[ - BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNP)/MF sob N° 13.982632/0001-40, 

com sede a Rua Sebastião Alves Santana, no, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, 

senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade N° 

13.037.913-15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o N° 037.105975-52, com endereço de citação e intimação ria sede 

da Prefeitura Municipal, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADIVAN 

ANTUNES DANTAS - ME inscrita no CNP) 01,967.958/0001-19 com sede ira Rua Três de Maio, ri° 60, bilro 

Pernambuco na cidade de Monte Azul - MG, representada por Adivan Antunes Dantas portador ci) do RG n M-

4.697.545 SSP - MG e CPF n° 651.751.076-15, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, estão justos o 

acertdas para celebrarem o presente contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 016/2022, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em URANDI - BÁ, dentro dos 

clausula' e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1 1 Constitui o presente objeto A AQUISIÇÃO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E RECARGAS DE OXIGÊNIO, 

AR COMPRIMIDO E GÁS ACETILENO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI/EA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços apresentada 

pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados rio certame do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 003/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 A vigência do presente ristrumerito será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do :rrt. 07 

da Lei Federal N.° 8.666/93 com suas alterações. 

2.2. O presente contrato terá sua validade contada da data de assinatura até a data de 31/12/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA —VALOR DO CONTRATO 

3.10 valor total de presente contrato é representado pela importância de R$ 200.674,00 (DUZENTOS MIL, 

SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS), referente aos serviços abaixo especificados: 

Dtrltaiizado corri CarnScii 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N. 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

Cilindro 	Para 	OxLgeni 	UN 	' 	05 	GJFtL 	1A82,00 	/ 4W 00 

Medicinal Com Capacidade 

3 
	Cilindro 	Para 	oxigênio 1 	

UN 	05 	GIFEL 	1 482 00 	7 '115 00 

Medicinal Com Capacidade 

Cilindro 	Pra 	Oxigénio 	UN 	08 	i GIFL 	2 53 50 	20.748,00 

Medicinal Com Capacidade 

VALOR GLOBAL R$ 42.978,00 (QUARENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS) 

LOTE 02 

nem 	EspecIflcaç 	Unidade 

1. Recarga de Oxigénio Recarga 

Medicinal para Cilindro 

capacidade 10 mts para 

uso Intra-hospitalat 

2. Recarga de Oxigénio Gi 	Recarga 

01 mts cubico para uso 

em ambulãncias, 

3. Recarga 	de 	Ar Recarga 

comprimido 10 mts 

Cúbicos para uso Intra 

hospitalar 	 1 

4. Recarga de Oxigêno-GÍlRecrga 

2.5 mts Cúbicos para 

uso em Ambulâncias. 

	

j Recarga 	de 	Ar Recarga 

comprimido 2.4 mts 

Cúbicos para uso em 

Ambulâncias do SAMU-

192. 

	

6.il Recarga 	de 	Gás Recarga 

Acetileno de 09 1(9 para 

soldas. 

Quantidade MARCA 	1VUnitáno 

AIR 160,00 	96.00000 

600 	LIQUIDE 

AIR 96,00 	24.000,00 

250 	LIQUIDE 

AIR 185,60 	9.280,00 

50 	LIQUIDE 

AIR 115,20 8.064,00 

70 LIQUIDE 

40 AIR 124,80 4.992,00 

LIQUIDE 

30 AIR 512,00 15.360,00 

LIQUIDE 

157.696,00 VALOR GLOBAL R$ 157.696,00 (CENTO E CINQUENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS). 

3.2 As despesas decorrentes do presente Edtai e de seu respectivo contrato poderão ocorrer a conta de uma5 

seguintes dotaç6es orçamentárias: 	 t 	o 

DigitaTizado com CamScanner 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNP1 13.982.632/0001-40 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 

PROJETO ATIVIDADE: 2070- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Sairde 

PROJETO ATIVIDADE: 20613- Incentivo ao Programa Saúde Familiar 

PROJETO ATIVIDADE: 2005 Po de Atenção Básica -PAB 

PROJETO ATIVIDADE: 2199- Ações Emergenciais de Combate ao Covid-19 

PROJETO ATIVIDADE: 2298- Gestão Hospitalar 

23.90,30,00- Material de Consumo 

CLAUSULA QUARTA - FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OJET 

4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos serviços prestados ao Município de Urandi - BA; 

4,2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de serviços prestados, seus respectivos 

valores, alem dos demais elemrntos habituais fiscais e legais; 

4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e solicitada outra 

nota fiscal/fatura ficando, sem qualquer custo adicional para estas  prorrogado o prazo ele pagamento 

proporcionalmente à sua regularização. 

4.4 Os serviços deverão ser executados nos locais indicados ria ordem de serviços 

4.5 O recebimento dos serii,us não implica na sua aceitação definitiva, uma vz que cep.nderá da análise dcj 

mesmos, por servidor, que dcvera verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações, corrtide ricst 

Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, deverão ser 

adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes á Administração. 

4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos serviços/serviços 

fornecidos, cabendo-lhe sanar ouaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS 

5.10 pagamento será efetuade após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para liberação do 

Recurso. 

5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 

53 Para os casos de rejeição cio,, serviços, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento previsto no 

loro 5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do 

pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o Município de Umandi-BA. 

5.4 O Município pagará a Contratada, pelo fornecimento dos serviços, os preços integrantes da proposta aprovada, 

mediante Ordem Bancária crecitada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA ou boleto bancário conforme 

plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica expressamente estabelecido que os preços 

incluam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento dos serviços, de acordo com as condições previstas nas 

especificações e nas formas contidas neste Termo de Referência. 

5.5 O pagarriento será efetuad; em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos serviços; 

5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não estiver de 

acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1 - Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente. 

Digitalizado com CamScanner 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
.isu a Contratada tetarie efetuar a entrega do objeln iii, 	. rd,  '1 ,trtJrie;ili, 	av'-; de filat, ''e 'leverá 

quando de entreci i a sua nsriço tio CNPI, a ri re'.ft et,- alt 	çàn dc rr,raruto 	iu a 	a 
lilSi lição,  lho t ad '41c de (. ntr,huir,t,, 	tdujl e a ai,, 0 	s 	r.'clUtnl,ei.';ir-. u' ;' a f éli, ii;,  

1'i luiS iul, 

1 1 O não atendimento do dusposft, no item 7.1 acima implicará ri nu, pagamento da note fiscal/fatura, até que seja 
aprosentada essa unucurnentaçau; 

2 No ato ia eultrt'qa, OS 'wuvços serão verificados e ckveso estar de acorde com as especificações deste 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

81.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

8,12 Esercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma precista na Lei Federal ti 

8.666 93; 

S. :. 3 Responsabil,zar-se pela camunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarreto em Interrupção na execuçác 

do Contrato; 

8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do 

serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

S. 1.6 Fovse€er por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos servic,os objeto do conluato; 

8.1.7 Exigir o cumprimento cie todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observància das normas ambientais vigentes; 

8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

8.110 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

ass&jni,d,is pela CONTRATADA, odas as condições de habilitação e qualificação exigidas ria licitação. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os õnus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentais 

sobre os serviços contratados, bsm como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenc.iáruas e 

aodentárias relativas ao pesso.'l que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos. 

9.2 A CONTRATADA deverá rr.ariter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos serviços, credenciada a 

representada sempre que necessário junto á CONTRATANTE. 

9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as instruções emanadas 

do servidor designado pela CONTRA'ÍANTE para fiscalizar a execução dos serviços. 

9.4 A CONTRATADA responsabullzar-se'ã por todos os danos causados por seus funuonarios a CONTRATANTE e/ou 

trceuos, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. 

9.5 A CON tRATADA deverá reparar, corrigir, ás siiau, expensas, os serviços efetuados em que verifique vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de tia execução. 	(•) 

Digitalizado com CamScanner 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

	

RATA[)A nhicti SCd.)tr. í'ri' (lilrirsiti nu irii Si> V(](, ad 2/ 11 1 	''liii 1> ///i 1,  

rti:rnír 1001 .' 

 

	

ti rrsaIui: 	1 111CfiOf5 de diitii 	(3' (51llqixi ir,ii,Il . .i''n 	'H 

orcão de arirS, 	Lrrtrr do 000torzc' anos. 

O 57 A[(t 

 

	

devi-a oririncar à CONTRATANTE qu Iqur .ilreriçno (lii' 	O',1 i ortipror 'der a rTrr ii' i0 '1', 

'tahlcsle.. no a't.hS da Lei Fdvral ti,  

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÔES 

1,.> 	nuir t 'n'ente vdada à 1 	 >) tr:irr,lrn/rra ia (lar; obrrqoçries d,corrortes deste nstrjrri'n> 

ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no entanto a Contratada cumpro 

(çsinr(nrnte com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda admitidas a sua fusão, cisão ou rncorporaçac 

a execução do contrato não seja prejudicada. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

lI 	O rri cirnpnmento dos prazos de entrirJa/rcposição constantes no presente instrumento e ainda a prática d' 

qualquer transgressão das sua condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 

a - Adve'ência por escrito: 

b 	Multa de 051% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, aplicado ao valor 

total dc) contrato para o respectivo tem, até o limite de 5% (cinco por cento) desse mesmo valor: 

c - Multa Cc 5% (cin(o por cento) aplicado sobre o valor total do item do contrato, para qualquer lrarrsqrCssãr. 

%me~ da que não se1a atraso na entrega do material; 

d - Rescisão unilateral do contrato pelo Município de tirandi-BA e suspensão temporária ca Contratada de participação 

em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandr por prazo não superor a 

02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por Cento) estabelecido na letra b. 

11.2 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da Contratada no 

respectivo processo no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, conforme determina o art. 8/, parágrafo 2k1, da Ler W° 

ti 3 ~ As muitas previstas no iteni 101, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas à Contratada. 

Ii .4 - 0 não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções previstas n' 

ais. 136 e 87 da Ler N.° 8.666/93, com suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 O Município de Urandi-BA podera rescindir o presente instrumento nas hpàteses previstas nos arts, /8 e 79 os 

Ler Federal N r, 8.666/93 no qcc' couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A Contratada têm p1eno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 003/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 016/20221, a eles se obrigando como se neste 

Ostr/e>sermn transcritos, inclusue quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a cx000çãu do contrato, em 

wrnipatibrlidada com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.° 8.666/93 com suas alterações; 

13.2 - O responsável pela flsc.lização do prescrito contrato devera assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente 

quanto à aplicação das penalidades, sob pena co incorrer nas etabclecids na Lei Federal N.0 8.666/93 e na legislação 

pls.at't mm coíisequemite retponio>biiI/açao; 	 - 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA FORO 

Digitalizado com CamScanner 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Aves de Santana, N.O 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mar, privilegiado 

que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte vencida sujeita 00 

pogarneirtu de custas judiciais e honoiârios advocaticins que forem arbitrados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se--á pelo disposto na Ler N.° 8666/93 

e os cisos omissos aplicar- se-ã subsiararianiente as leis especiais aplicáveis o espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: o presente contrato é celebrado em 

contormidade ao proce.lrnenrto licitatóno ao PREGÃO ELETRONICO N° 003/2022 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 016/2022. 

Urandi . BA, 14 de mar(c) de 21J.2. 

Wariel Oliveira de Souza 
PREFEITO MUNICIPAL DE URANDBP' 

WAR LEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Urandi-BA 

Contratante 

IVAN ANTUNES DANTAS - ME 

CNPJ 01.967.958/0001-19 

CONTRATADA 

TIS] EMUNHAS; 

Nome: 	 - 
i4 

Digitahzado com CamScanner 


